
 

 

 

 
TABELA COMERCIAL VÁLIDA PELO PERÍODO DE 16/11/2010 À 15/12/2011 - REAJUSTE ANUAL JANEIRO 

FAIXA 
ETÁRIA 

REGIONAL NACIONAL 

PADRÃO SUPERIOR BÁSICO ESPECIAL EXECUTIVO 

QC QP QC QP QP 

0 - 18 98,37 131,14 131,16 174,85 354,04 

19 - 23 111,20 156,64 148,26 208,86 484,50 

24 - 28 134,40 208,86 179,21 278,48 653,39 

29 - 33 189,84 261,33 254,33 348,43 732,51 

34 - 38 201,26 266,11 268,34 354,81 807,60 

39 - 43 217,16 291,27 289,54 388,35 859,29 

44 - 48 271,55 343,17 362,07 457,56 922,70 

49 - 53 275,31 452,19 367,08 602,92 1.078,73 

54 - 58 341,14 501,39 454,85 668,52 1.238,60 

59 ou + 590,21 786,82 786,93 1.049,09 2.124,25 

QC = Quarto Coletivo Enfermaria // QP = Quarto Particular Apartamento 

 
Perguntas mais freqüentes: 
Esse projeto poderá ser contrato para estudantes residentes em qualquer cidade de São Paulo? 
Sim, dependendo do plano contratado. A Abrangência de cobertura poderá ser Regional (Grupo de Municípios) ou Nacional. 

Quem pode aderir? 
Estudantes Universitários – Universitários e pós graduando da rede de ensino Pública ou Privada. Ao aderir ao plano, o 

universitário passa a ser o beneficiário titular. 

Estudantes Secundaristas – Criança com 7 anos de idade e cursando o 1º ano do ensino fundamental, médio e pré-

vestibular da rede de ensino Pública ou Particular. Neste caso, o beneficiário titular será o responsável legal pelo educando 
quando menor.  

Importante: caso haja o desejo de incluir somente o estudante menor de idade, o responsável legal deverá assinar a 
proposta de adesão, assumindo todas as obrigações do mesmo. 

Quem posso incluir como dependente? 
Estudantes Universitários – Esposa(o) e filhos naturais ou adotivos solteiros de qualquer idade. Para incluir um(a) 

companheiro(a) é necessário comprovar a união estável. 

Estudantes Secundaristas – para os estudantes secundaristas (menores de idade), seus pais e irmãos até 24 (vinte e 

quatro) anos também podem aderir ao plano. 

Qual a comprovação de ser um estudante?  
Através da entrega de uma das opções abaixo relacionadas abaixo, acompanhadas da cópia da Carteirinha de 
Identificação da UNE/UBES vigente: 

a) Cópia da Mensalidade escolar (recente); 
b) Declaração Original do Estabelecimento de ensino em papel timbrado, contendo: Nome Completo do Estudante, Curso, 
Período, CNPJ, telefone, e assinatura do funcionário;  
c) Cópia da Matrícula e/ou carteirinha escolar (recente)  

 


